
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.c 047
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* P O R T A R I A  N s 9,379 »

MARIA DE LOURDES FRADIÇUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Contratar o Sr, DENIS DINIZ MARCONDES MONTEIRO, Re 
gistro nS 3.663 para ocupar o cargo de Fiscal, Nível "5", lota 
do na Diretoria de Obras e Pavimentação no Setor de Obras da 
Secretaria de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente desta Pre 
feitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Traba 
Iho, C.L.T., conforme Edital nS 003/91, a partir de 01 de feve 
reiro de 1994.

Registre-se e cumpra-se.

35ES F^DIQUE d e CASTRO ANDRADE 
xefeita Municipal.

m a r ;

Procurador Chefe

Registrada em Livro próprio da Siib-Secretaria
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


